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Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 6, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento Golimumabe para o trata-
mento da Artrite Psoriásica no Sistema
Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento Golimumabe
para o tratamento da Artrite Psoriásica no Sistema Único de Saúde
(SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 7, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento Indacaterol para o tratamento
da Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica no
Sistema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento Indacaterol para
o tratamento da Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica no Sistema
Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 8, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento ticagrelor para prevenção de
eventos trombolíticos em pacientes com
síndrome coronariana aguda no Sistema
Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento ticagrelor para
prevenção de eventos trombolíticos em pacientes com síndrome co-
ronariana aguda no SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 9, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento tadalafila para o tratamento
da hipertensão arterial pulmonar no Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento tadalafila para o
tratamento da hipertensão arterial pulmonar no SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 10, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento ácido ursodesoxicólico para o
tratamento da doença hepática relacionada
à fibrose cística no Sistema Único de Saúde
(SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento ácido urso-
desoxicólico para o tratamento da doença hepática relacionada à fi-
brose cística no SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 5, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Altera a Instrução Normativa nº 27, de 13
de setembro de 2012, e divulga o resultado
do Processo Seletivo Simplificado para
contratação, relativa aos orçamentos dos
exercícios de 2012 e 2013, de operações de
crédito para a execução de ações de sa-
neamento básico a que se refere o art. 9º-B
da Resolução nº 2.827, de 30 de março de
2001, do Conselho Monetário Nacional,
suas alterações e aditamentos - Mutuários
Públicos.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, e

Considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 08 de novembro de 1990,
que aprova o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço;

Considerando o disposto na Lei nº 1.628, de 20 de junho de
1952, e na Lei nº 5.662, de 21 de junho de 1971;

Considerando o disposto na Lei nº 11.445, de 05 de janeiro
de 2007;

Considerando o disposto no art. 9º-B da Resolução nº 2.827,
de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacional e suas
alterações e aditamentos;

Considerando o disposto nas Resoluções nº 40, de 20 de
dezembro de 2001, e nº 43, de 21 de dezembro de 2001, com suas
alterações e aditamentos, ambas do Senado Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº Nº 702, de 4 de
outubro de 2012, na Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005,
alterada pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, e demais
alterações e aditamentos, na Resolução nº 676, de 09 de novembro de
2011, e na Resolução nº 713, de 11 de dezembro de 2012, todas do
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;

Considerando a 2ª Etapa do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, lançada em 29 de março de 2010, com previsão
de investimentos em ações de saneamento, no período de 2010 a
2014, incluindo recursos provenientes de fontes de recursos one-
rosos;

Considerando a conclusão da análise das Cartas Consultas
das propostas de operações de crédito de saneamento relativas ao
processo seletivo regulamentado pela Instrução Normativa nº 27, de
13 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo III da Instrução Normativa nº 27, de
13 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 14
de setembro de 2012, Seção 1, páginas 73 a 75 que estabelece o
cronograma para Habilitação de Cartas Consultas para contratação em
2012 e 2013 - Processo Seletivo Simplificado - Tomadores Públicos,
o qual passa a vigorar conforme o estabelecido no Anexo I desta
Instrução Normativa.

Art. 2º. Divulgar, conforme o Anexo II desta Instrução Nor-
mativa, o resultado do processo seletivo simplificado estabelecido
pela Instrução Normativa nº 27, de 13 de setembro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2012, Seção
1, páginas 73 a 75

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

Ministério das Cidades
.

ANEXO I
CRONOGRAMA PARA HABILITAÇÃO DE CARTAS CONSULTAS PARA CONTRATAÇÃO EM

2012 E 2013 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - TOMADORES PÚBLICOS.

P R O C E D I M E N TO PRAZOS
INÍCIO TÉRMINO

Inscrição da Carta Consulta pelo proponente mutuário no sistema da
SNSA/MCIDADES e encaminhamento da documentação para análise ins-
titucional

14/09/12 11 / 1 0 / 1 2

Encaminhamento pelo proponente mutuário da documentação comple-
mentar de análise institucional

Até 19/10/12

Análise e Deliberação do GEPAC Até 05/03/13
Envio de documentação pelos proponentes mutuários à SNSA/MCidades
referente a adequação nas Cartas Consultas e indicação do agente fi-
nanceiro quando necessário

Até 22/03/13

Apresentação, pelos proponentes mutuários, dos projetos de engenharia e
demais documentação técnica, jurídica e institucional junto aos agentes
financeiros

Até 26/04/13

ANEXO II
LISTA DE EMPREENDIMENTOS APROVADOS PELO COMITÊ GESTOR

DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO
Modalidade: Esgotamento Sanitário

Carta
Consulta

UF Proponente Municipio(s)
Beneficiado(s)

Nome do empreendimento

545 DF GDF/CAESB Brasília Ampliação da ETE de Sobradinho/DF- 2ª eta-
pa

655 DF GDF/CAESB Brasília Implantação do SES nos Condomínios La Font,
Mansões Entre Lagos e
Novo Horizonte

664 DF GDF/CAESB Brasília Implantação do SES nas Colônias
Agrícolas Águas Claras, Bernardo Sayão, IAPI
e SMPW

667 DF GDF/CAESB Brasília Implantação do SES no Setor de Mansões Dom
Bosco

489 ES Estado/CESAN Vila Velha Ampliação da ETE Araçás
687 ES Estado/CESAN Vila Velha Ampliação do SES da sede municipal - Ponta

da Fruta,
Retiro do Congo, Grande Terra Vermelha, Bar-
ra do Jucú - rede coletora,
elevatórias, linha de recalque, ETE e ligações
prediais.

458 GO Estado/SANEAGO Alexânia Implantação do SES de Alexânia
605 GO Estado/SANEAGO Cristalina Ampliação do SES de Cristalina
340 GO Estado/SANEAGO Formosa Ampliação do SES de Formosa
686 GO Estado/SANEAGO Novo Gama Ampliação do SES do Novo Gama
346 GO Estado/SANEAGO Planaltina Ampliação do SES de Planaltina
100 MG C O PA S A Contagem Implantação da 2ª Etapa da ETE Nova Con-

tagem
126 MG C O PA S A Contagem Ampliação do SES da sede municipal
92 MG C O PA S A Juatuba Ampliação do SES da sede municipal
98 MG C O PA S A Mateus Leme Ampliação do SES do distrito de Serra Azul
260 MG C O PA S A Pedro Leopoldo Ampliação do SES de Pedro Leopoldo - Dis-

trito de Vera Cruz de Minas
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